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PROJETO DE LEI Nº13/2000
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que CÂMARA MUNICIPAL de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - São Diretrizes Orçamentárias Gerais as instruções que norteia, a elaboração do Orçamento do Município para o exercício financeiro de 2.001.

Art. 2º - O montante das despesas, não poderá ser superior ao das receitas.

Art. 3º - As receitas e as despesas serão estimadas segundo os preços vigentes em abril/00, os valores que poderão ser corrigidos quando o Orçamento anual entrar em vigor, pela variação acumulada no período de (maio a dezembro), pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR.

Art. 4º - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos.

Parágrafo Único - As obras e serviços cuja execução ultrapassem o exercício de 2.001, constarão obrigatoriamente no Plano Plurianual.

Art. 5º - O pagamento do serviço da dívida, pessoal e de encargos terá prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 6º - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá à seleção de prioridade dentre as relacionadas ao anexo I, por parte integrante desta Lei.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá firmar Contratos, Convênios, Ajustes, para desenvolvimento de programas nas áreas de Educação e Cultura, Saúde, Assistência Social, Saneamento e outros projetos considerados de utilidade pública.

Art. 8º - Ficam previstos nesta Lei, alterações, reajustes salariais e a realização de concursos públicos, para os servidores municipais.

Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal, somente poderão ser programados para atender despesas de capital, após atendidas as despesas com pessoal, encargos sociais e serviços da dívida (amortização de operações de créditos).

Art. 10 - O Orçamento Municipal compreenderá as receitas e as despesas da Administração Direta e Indireta, Autarquias e Fundações.

Art. 11 - Constituem receitas do Município as provenientes:

I - tributos de sua competência;

II - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam ser executados;

III - de transferência por força de mandamento constitucional, ou relativos a convênios, contratos, auxílios, subvenções e doações, firmados ou recebidos de entidades privadas e governamentais em todas as esferas do governo.

IV - de empréstimos tomados por Antecipação de Receita e de alguns serviços mantidos pela administração municipal.

Art. 12 - A Política Tributária Municipal, poderá sofrer alterações em 2.001, através de proposta do Poder Executivo ou dispositivo constitucional.

Parágrafo Único - As alterações de que trata este artigo, poderão ser de revisão ou atualização dos tributos municipais.

Art. 13 - No Orçamento Anual do Município constarão obrigatoriamente:

I - recursos destinados para manutenção do Poder Legislativo;

II - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;

III - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços;

IV - recursos destinados ao pagamento de sentenças judiciais;

V - 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 14 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, recursos do Município, para qualquer carteira de previdência, salvo as dos Servidores Municipais na forma da Lei.  

Art. 15º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 04 de dezembro de 2000

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO DE 2.000

ANEXO I

	PROJETOS
	OBJETIVOS

	I – PODER LEGISLATIVO
	

	Reforma e Ampliação do Prédio
	Melhorias das condições no espaço físico interno e externo, como reforma dos banheiros troca de piso, término da construção do muro, calçadas, etc...

	Aquisição de equipamentos de informática para expandir a capacidade do sistema de processamento de dados.
	Modernizar os sistemas de processos, agilizando as informações legislativas, através da informatização.

	Aquisição de veículos novos para a Câmara Municipal.
	Dotar de veículos necessários ao seu funcionamento.

	Aquisição de equipamentos e material permanente.
	Equipar as unidades administrativas com equipamentos e materiais permanentes, tornando o trabalho mais eficiente.

	Manutenção e encargos
	Agilizar as despesas com Servidores, Vereadores, INSS, IRRF, prestação de serviços com terceiros, material de consumo, encargos com água, luz, telefone, etc..., publicações e divulgações de matérias do interesse do Legislativo.

	II – PODER EXECUTIVO
	

	II. 01 - Gabinete do Prefeito
	

	II. 01.01 – Manutenção e Encargos com o Gabinete 
	Objetivando o bom funcionamento e um controle mais eficaz das demais unidades municipais.

	II. 01.02 – Aquisição de veículos
	Proporcionar aos servidores do Gabinete mais rapidez e urgência no atendimento das necessidades das unidades municipais

	II. 01.03 – Aquisição de equipamentos e material

               Permanente 
	Equipar o Gabinete com material e equipamento adequados tornando o controle administrativo mais eficiente.

	II. 02 – Departamento Municipal de Trânsito
	

	II. 02.01 – Manutenção e encargos com o

               Departamento Municipal de Trânsito
	Objetivando o bom funcionamento administrativo do Departamento, solidificando sua estruturação e proporcionando um bom atendimento e segurança a comunidade.

	II. 02.02 – Sinalização de ruas e avenidas da cidade e bairros
	Proporcionar orientação e segurança ao condutor e pedestre, desta forma reduzindo o número de acidente e mudando o perfil da cidade.

	II. 02.03 – Aquisição de veículos
	Objetiva a atender com mais rapidez e eficácia o deslocamento dos Agentes de Trânsito para educar e fiscalizar o cumprimento legal dos condutores e dos pedestres.

	II. 02.04 – Educação para o trânsito
	Proporcionar aos futuros condutores a serem mais prudentes, diminuindo o número de acidente e o índice de mortalidade causada pelo trânsito.

	II. 02.05 – Aquisição de computadores
	Modernizar os serviços de controle e atendimento, agilizando as informações e assegurando maior grau de confiabilidade.

	II. 02.06 – Treinamento e capacitação de servidor
	Dar ao elemento preparo, qualidade, para que no exercício de sua atividade desenvolva um bom atendimento que se faz necessário ao mento dos munícipes.

	II. 02.07 – Manutenção e encargos com a JARI
	Objetiva  equipar a unidade administrativa do setor, proporcionando o direito de defesa do suposto infrator julgando procedente ou não a infração cometida.

	II. 02.08 – Aquisição de equipamentos e materiais

               Permanente
	Modernizar e equipar o Departamento de modo  que venha a desenvolver e cumprir as metas propostas pelo Departamento.

	II. 03 - Serviço Municipal de Água e Esgoto
	

	II. 03.01 – Manutenção e encargos com o serviço               de água e esgoto
	Objetivar o bom funcionamento administrativo dos serviços e obter um controle eficaz do tratamento, distribuição e comercialização. Oferecer aos munícipes mais rapidez ao atendimento da água  e esgoto.

	II. 03.02 – Aquisição de equipamentos e material               permanente 
	Modernizar e equipar os serviços de modo que  venha a obter um controle com qualidade e oferecer aos munícipes informações precisas e com rapidez.

	II. 03.03 – Ampliação  e extensão de rede
	Melhorar a distribuição e a qualidade de vida dos moradores dos bairros.

	II. 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças

	II. 04.01 – Manutenção e encargos com a                 administração em geral 
	Objetivar o bom funcionamento administrativo e proporcionar com eficácia o controle contábil financeiro, patrimonial, tributário e arrecadador.

	II. 04.02 – Aquisição de equipamentos e material               Permanente
	Equipar a Secretaria com equipamento e material permanente, tornando o trabalho mais eficiente, proporcionar aos munícipes informações precisas.

	II. 04.03 – Aquisição de veículos
	Melhorar a qualidade dos serviços de fiscalização e arrecadação e facilitar a locomoção para solucionar os interesses da administração  na capital.

	II. 04.04- Amortização da dívida contratada interna
	Objetivar um equilíbrio financeiro a administração.

	II. 04.05- Amortização da dívida contratada externa
	Objetivar um equilíbrio financeiro a administração, desta forma a proporcionar investimentos futuro.

	II. 04.06- Pagamento de precatórios judiciais
	Objetiva a amortização da dívida do município.

	II. 04.07- Informatização da sede da Prefeitura
	Modernizar os serviços de controle e atendimento, agilizando as informações e assegurando maior grau de confiabilidade.

	II. 04.08- Despesa com divulgações e publicidades
	Tornar público os atos e fatos do poder público.

	II. 04.09- Treinamento e capacitação de servidor
	Dar ao elemento, preparo para que no exercício de sua atividade produza com qualidade.

	II. 04.10 – Reforma do prédio da Prefeitura 
	Melhoria das condições do espaço físico, criando espaço adequado para as atividades administrativas e de atendimento ao público, bem como, preservação do patrimônio do município.

	II. 05 – Secretaria Municipal de Agricultura Indústria,.Comércio e Meio Ambiente

	II. 05.01 – Manutenção e encargos com a Secretaria
	Objetivando o bom funcionamento da Secretaria de forma que venha a atender a todas as necessidades e exigências do setor agrícola do município.

	II. 05.02 – Aquisição de veículos, máquinas e implementos agrícolas.
	Equipar para proporcionar parcerias aos pequenos e médios produtores, bem como, solucionar de forma imediata os problemas inerentes a Secretaria.

	II. 05.03 – Construção de viveiro municipal e horto                florestal. 
	Fornecimento de mudas para arborização urbana e reflorestamento das nascentes dos rios do Município.

	II. 05.04 – Arborização em logradouro público
	Embelezamento da cidade, maior conforto para os pedestres e mais verde.

	II. 05.05 – Ampliação e reforma da feira-livre
	Proporcionar melhor comercialização de produto hortifrutigranjeiro.

	II. 05.06 – Construção de pavilhão para sede administrativa do Parque de Exposição.
	Mostrar para o Brasil e o mundo as potencialidades econômicas do município.

	II. 05.07 – Organização Agrária
	Estruturação de novos assentamentos, assegurando melhor distribuição de terras. 

	II. 05.08 - Apoio ao pequeno produtor, implantação               do projeto de agricultura familiar 
	Incentivo na melhoria da qualidade da produção e fixação do homem no campo.

	II. 05.09 – Proteção a fauna e a flora
	Manter a riqueza da biodiversidade para gerações futuras.

	II. 05.10 – Regularização  fundiária do município.   
	Objetivando a escrituração de cada lote urbano garantindo o direito do imóvel.

	II. 05.11 – Construção e  implantação de usina de re ciclagem de embalagens agrícolas e outras.
	Evitar a contaminação do meio ambiente aproveitando o material das referidas embalagens para reciclar.

	II. 05.12 – Construção de obras hídricas
	Visar um aumento de produção, preservando o meio ambiente.

	II. 06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.

	II. 06.01 – Manutenção e encargos com a Secretaria. 
	Proporcionar um bom atendimento e um controle com eficácia dos maquinários da Secretaria, atender com eficiência as necessidades da comunidade.

	II. 06.02 – Aquisição de veículos, caminhão, maquinas e maquinários.
	Atender com rapidez e eficiência as necessidades da população no que tange os serviços de utilidade pública.

	II. 06.03 – Recuperação e ampliação de ruas e avenidas dos bairros Buriti, Conceição, Pedregal, Popino, Novo Diamantino e Centro.
	Objetiva oferecer a comunidade o mínimo de infra-estrutura tendo em vista o crescimento e urbanização dos bairros.

	II. 06.04 – Drenagem pluvial das ruas e avenidas dos bairros Buriti, Conceição, Pedregal, Popino, Novo Diamantino e Centro.
	Objetivando evitar o represamento de águas pluviais que invadem as residências.

	II. 06.05 – Construção, reforma e conservação das                pontes do Município. 
	Proporcionar aos usuários mais segurança e  conservação do patrimônio público.

	II. 06.06 – Construção, recuperação e ampliação  de estradas vicinais do Município. 
	Proporcionar a zona rural escoamento das safras com mais segurança e rapidez.

	II. 06.07 – Eletrificação rural e extensão de rede de                energia elétrica.
	Oferecer a comunidade rural, melhores condições de trabalho, lazer e informações por meios de jornais televisivos.

	II. 06.08 – Eletrificação urbana e extensão de rede nos bairros, Conceição, Buriti, Pedregal, Primavera, Popino, Cohab, Novo Diamantino Bairro da Ponte. 
	Oferecer a comunidade iluminação pública e residencial.

	II. 06.09 – Construção e reformas das praças; Francisco Ferreira Mendes, Manoel Pinheiro, Major Caetano Dias, Rosalvo Meira, Benedito Bruno, Pç. Igreja São Cristóvão e Pç. da Escola Serra Azul.
	Melhoria e conservação do patrimônio público, construir novas praças proporcionando a comunidades mais opção de lazer.

	II. 06.10 – Canalização e urbanização do córrego Ribeirão do Ouro. 
	Propor melhoria nas condições de vida da comunidade evitando alagamento e conservação das margens. 

	II. 06.11 - Perfuração e construção de poço artesiano.
	Melhoria no abastecimento de água.

	II. 06.12 - Calçamento e recuperação de ruas no centro e nos bairros Buriti, São Benedito, Conceição, Jardim Guaraná, Pedregal, da Ponte, Popino, Jardim Primavera e Novo Diamantino. 
	Objetivando melhoria na infra-estrutura da cidade.

	II. 06.13 - Reforma fundiária urbana
	Cadastrar e regularizar as áreas urbanas.

	II. 06.14 – Reforma e Conservação do Terminal Rodovário.
	Proporcionar aos usuários do Terminal Rodoviário, instalações sanitárias adequadas, iluminação e limpeza.

	II. 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	II. 07.01 - Manutenção e encargos com a Secretaria 
	Objetivando um bom funcionamento de forma a atender as necessidades  das escolas municipais na área pedagógica e administrativa.

	II. 07.02 - Aquisição de equipamentos e materiais               permanente 
	Equipar a Secretaria e as unidades escolares com material e equipamento adequado para que as mesmas possam obter o funcionamento e controle com eficácia.

	II. 07.03 - Aquisição  de 12 ônibus
	Garantir a ida e vinda dos alunos das escolas do ensino fundamental.

	II. 07.04 - Cobertura nas quadras das escolas municipais
	Proporcionar melhores condições de atendimento dos alunos no desenvolvimento das atividades de educação física e recreação.

	II. 07.05 – Ampliação e reforma na escola Castorina Sabo Mendes
	Melhoria do espaço físico, visando à implantação do nível 5 a 8.

	II. 07.06 - Manutenção e encargos com o Fundo Municipal do Ensino Fundamental
	Objetivar o bom funcionamento e propor as unidades escolares melhores condições de trabalho oferecendo aos alunos aprendizagem de qualidade.

	II. 07.07 – Construção da escola na Gleba Caeté
	Atender uma clientela considerável, reduzindo o deslocamento através do transporte escolar para a cidade.

	II. 07.08 - Construção do CENFOR Municipal
	Objetivar  a formação e profissionalização dos alunos que já cursaram o nível médio.

	II. 07.09 - Construção da Escola Agrícola
	Propor aos alunos conhecimento básico (técnico) voltado para o setor agrícola em regime de internato e semi-internato, visando à experimentação e profissionalização.

	II. 07.10 - Construção de Anfiteatro
	Incentivar a comunidade ao desenvolvimento cultural da região e também a nível nacional.

	II. 07.11 - Aquisição de imóvel  para o Anfiteatro.
	Visando a construção do Anfiteatro.

	II. 07.12 – Construção de quadras poliesportiva nas escolas da zona rural do Bojuí e Deciolândia.
	Melhoria do espaço físico para um bom funcionamento das atividades da educação física e recreativa.

	II. 07.13 – Perfuração de poços artesianos nas Escolas  Municipais: Agrícola e Bojuí.
	Atender a comunidade escolar propondo suprir a necessidade de água potável na localidade. 

	II. 07.14 – Assistência direcionada a criança e ao                adolescente
	Propor atividades que o leve a adquirir habilidade, desenvolvimento sócio-cultural e evitar a ociosidade  do mesmo. 

	II. 07.15 - Publicações de livros
	Objetivando a publicação de textos e poesias produzido pelos alunos do ensino fundamental e ensino médio, contribuindo com o enriquecimento literário da região.

	II. 07.16 - Publicações e divulgações
	Levar ao conhecimento da comunidade os atos da secretaria.

	II. 07.17 - Manutenção e encargos com a criança de 0 a 6 anos ( creches e pré-escola).
	Objetivar o bom funcionamento e propor as unidades melhores condições de trabalho, oferecendo as crianças aprendizagem com qualidade. 

	II. 07.18 – Capacitação e formação de professores e  funcionários.
	Dar aos servidores formação para que no exercício de sua atividade desenvolva com a comunidade trabalhos com qualidade, propor a criança mais conhecimento.

	II. 07.19 - Apoio a pesquisas históricas e científicas
	Enriquecimento do registro de dados através da pesquisa da história falada de Diamantino.

	II. 07.20 - Despesas com hospedagens, alimentação e  realização de eventos e feiras para o desenvolvimento do Ensino Fundamental. 
	Gerenciar a aplicação de recursos oriundos da União e do Estado, destinado à manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental.

	II. 07.21 - Implantação de laboratório de informática nas escolas municipais.
	Propiciar aos estudantes da rede pública municipal, conhecimentos teórico-práticos na área de  informática. 

	II. 07.22 – Manutenção e encargos com o NET/NEAD
	Garantir aos alunos, professores e funcionários o acesso a formação e uso da informática.

	II. 07.23 – Construção da Biblioteca Pública Municipal.
	Garantir aos munícipes de Diamantino, espaço público de aquisição do saber sistematizado pela humanidade.

	II. 08 - Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária

	II. 08.01 – Manutenção e encargos com a Secretaria
	Objetivar o bom funcionamento administrativo da Secretaria, proporcionando um bom atendimento a comunidade, desta forma mudando o perfil da mesma.

	II. 08.02 – Construção de posto de saúde na comunidade de Deciolândia.
	Proporcionar a comunidade local atendimento básico de saúde, desta forma, poupando-os do deslocamento da sede para tratamento de saúde em outro local.

	II. 08.03 – Implantação de 03 (três) unidades do PSF nos bairros Novo Diamantino, Buriti e Pedregal.
	Melhorar a qualidade de vida da população abrangente.

	II. 08.04 – Implantação do Centro de Tratamento de Lixo urbano com estrutura de apoio no local do lixão.
	Objetivando melhoria da qualidade de vida diminuindo os riscos de proliferação de vetores, nocivos a saúde pública, gerando também campo de trabalho.

	II. 08.05 - Aquisição de aparelhamento médico  e                hospitalar para os postos de saúde do                município.
	Objetivando a reposição,  melhoria e ampliação dos serviços prestados à comunidade.

	II. 08.06 - Obras de saneamento em geral, rede de                esgoto.
	Proporcionando melhoria de vida a população reduzindo o índice de mortalidade.

	II. 08.07 – Construção da sede da Secretaria Municipal, anexo ao posto do centro.
	Objetivando uma melhoria e acompanhamento no atendimento técnico e administrativo oferecido a comunidade.

	II. 08.08 – Ampliação e reforma dos postos dos Bairros, Buriti, Centro, Pedregal e Novo Diamantino.
	Objetivando a conservação do patrimônio público.

	II. 08.09 - Aquisição de linhas telefônicas para os                postos do Buriti, Pedregal e Novo Diamantino.
	Proporcionando a proximidade com a secretária que vem a contribuir com rapidez na solução dos problemas surgidos de forma imediata

	II. 08.10 – Manutenção e encargos com o Fundo Municipal de Saúde.
	Objetivando o controle e aplicação dos recursos destinados aos programas; proporcionado pela esfera federal, estadual e municipal. 

	II. 08.11 – Construção do laboratório e hemocentro                no posto do centro.
	Melhoria no atendimento laboratorial da população e as emergências e urgências hospitalar, contribuindo desta forma com a redução das despesas fora do município.

	II. 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social Esporte e Lazer 

	II. 09.01 - Manutenção e encargos com a Secretaria
	Objetivar o bom funcionamento da Secretaria propondo a comunidade carente melhoria na qualidade de vida.

	II. 09.02 - Construção do Centro de Convivência
	Objetiva assegurar a pessoa idosa atendimento às suas necessidades básicas, proporcionando sua integração social, bem como, o fortalecimento dos laços familiares no exercício de sua cidadania.

	II. 09.03 - Construção de creches nos bairros São Benedito, Bom Jesus e Pedregal
	Propor as mães que precisam trabalhar espaço físico adequado, dando aos seus filhos segurança, educação e melhores condições de vida. 

	II. 09.04 - Ampliação e reforma das escolas de Educação Infantil Dona Nhanhá e Tia Alair.
	Melhoria e segurança do espaço físico das crianças que integram a comunidade das creches.

	II. 09.05 – Apoio aos moradores de baixa renda na construção de infra-estrutura básica (residências).
	Proporcionar as pessoas de baixa renda melhoria das condições de espaço físico de suas moradas garantindo mais conforto e segurança.

	II. 09.06 – Apoio à população de baixa renda com                encaminhamento médico hospitalar
	Melhoria na qualidade de vida das pessoas que recorre a Secretaria.

	II. 09.07 – Construção de mini ginásio de esporte
	Proporcionar a criança, jovem e adolescente integração social. 

	II. 09.08 - Construção do centro de múltiplo uso com área de lazer, pista de atletismo, campo de futebol e parque de diversão.
	Proporcionar a criança, jovem e adolescente integração social, desenvolvimento cultural, contribuindo com a redução de número de crianças na rua. 

	II. 09.09 - Ampliação e reforma do ginásio de esporte
	Propor melhoria das condições do espaço físico para acomodar a comunidade em momento de festividades.

	II. 09.10 - Manutenção e encargos com a escola Especial “Bem Viver”, mantida pela APAE. 
	Oferecer recursos para atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais em Reabilitação, Integração, atendimento precoce e outros.

	II. 09.11 - Assistência direcionada a criança e ao                adolescente 
	Desenvolver projetos para o atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco de abandono, de prostituição, do consumo de drogas objetivando a inclusão social e continuidade de estudo.

	II. 09.12 - Manutenção e encargos com o Conselho Tutelar do Menor
	Favorecer o bom funcionamento do Conselho Tutelar, para um atendimento de qualidade à comunidade.

	II. 09.13 - Aquisição de veículo para o Conselho                Tutelar
	Facilitar a locomoção dos conselheiros de forma a solucionar com rapidez os problemas surgidos.

	II. 09.14 - Aquisição de equipamentos e material permanente para o Conselho Tutelar
	Modernizar os serviços de controle e atendimento, agilizando as informações assegurando mais confiabilidade.

	II. 09.15 - Manutenção e encargos com o Fundo             Municipal de Assistência Social.
	Oferecer melhores condições de trabalho objetivando um controle com eficácia dos programas e projetos da Assistência Social.

	II. 09.16 - Cobertura das quadras municipais
	Oferecer aos usuários mais conforto e segurança.

	II. 09.17 - Locação de imóvel para funcionamento da Escola de Educação Infantil (Creche Tia Alair).
	Atendimento à clientela do bairro Centro e Pedregal (até a construção de prédio próprio)

	II. 09.18 - Recurso para intercâmbio esportivo
	Oferecer às crianças e jovens, integrados aos programas, condições adequadas de participação nos eventos.

	II. 09.19 – Manutenção e encargos com o Conselho Municipal de Assistência Social
	Propor condições adequadas de funcionamento e capacitação dos conselheiros.

	II. 09.20 – Manutenção e encargos com o Departamento Municipal de Esportes
	Equipar e manter o Departamento de Esportes proporcionando um bom atendimento aos usuários.
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